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Pergunta com pedido de resposta oral O-000032/2023
à Comissão
Artigo 136.º do Regimento
Peter van Dalen
em nome do Grupo PPE

Assunto: Prorrogação do regime de comércio preferencial SPG+ para o Paquistão após 2023

As relações entre a UE e o Paquistão remontam a 1962 e atualmente têm por base o Acordo de 
Cooperação em Matéria de Parceria e Desenvolvimento de 2004 e o plano de colaboração 
estratégica UE-Paquistão de 2019. Desde 2014, o Paquistão é beneficiário do regime comercial 
preferencial SPG+, o qual prevê preferências pautais abrangentes para as importações para a UE de 
países em desenvolvimento vulneráveis, a fim de contribuir para a erradicação da pobreza, para o 
desenvolvimento sustentável e para a participação na economia global, bem como para o reforço da 
boa governação. Este estatuto preferencial está subordinado à demonstração por parte dos países 
beneficiários do SPG+ de progressos tangíveis na aplicação de 27 convenções internacionais em 
matéria de direitos humanos e laborais, proteção do ambiente, alterações climáticas e boa 
governação. O regime SPG+ em vigor chega ao seu termo em dezembro de 2023.

Perante este cenário, a situação no Paquistão continua a ser preocupante. O país continua 
encurralado numa crise económica em curso, tal como comprovado pelas recentes missões do 
Fundo Monetário Internacional e do Banco Mundial destinadas a avaliar as condições para novos 
empréstimos e as perspetivas de reembolso dos empréstimos precedentes. A situação dos direitos 
humanos continua a ser motivo de alarme e os casos de blasfémia constituem um desafio constante. 
A persistente instabilidade política não mostra sinais de abrandamento e a recente detenção do 
antigo primeiro-ministro Imran Khan constitui apenas o último caso demonstrativo desta situação.

1. Como avalia a Comissão os eventuais progressos do Paquistão na aplicação das 27 convenções 
internacionais necessárias para beneficiar do estatuto SPG+?

2. Que medidas pode a Comissão adotar para garantir que o Paquistão reforçará o cumprimento das 
convenções relativas ao SPG+?

3. Considera a Comissão que o Paquistão deve poder continuar a beneficiar do regime SPG+ depois 
de 2023?

Apresentação:29.6.2023
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